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****************************************************** 

Art. 176º O não cumprimento da obrigação de indenizar, de efetuar qualquer 
pagamento em pecúnia ou de realizar medida de interesse social, no prazo marcado 
pela decisão, acarretará a automática aplicação da pena de suspensão por prazo, até a 
efetiva satisfação da obrigação. 

§ 1º O recolhimento das penas pecuniárias deverá ser efetuado à Tesouraria da 
entidade de administração do desporto que tenha a mesma jurisdição do órgão 
judicante (STJD ou TJD). 

§ 2º A critério e na forma estabelecida pelo órgão judicante (STJD ou TJD) e desde que 
requerido pelo punido, 1/3 (um terço) da pena pecuniária imposta poderá ser 
cumprida mediante medida de interesse social. 

  

  

 


